
 
Prefeitura Municipal de Vitória  

Estado do Espírito Santo 
 

SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA  
CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

EDITAL N.º 018/2019 
 

O Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação da Prefeitura Municipal de 
Vitória, dando prosseguimento ao Processo Seletivo Simplificado regulamentado pelo Edital n. 
018/2019, faz saber que: 
 
1 - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Gerência de 
Recrutamento, Seleção e Registro, localizada na sede da Prefeitura de Vitória, nos dias 25/10, 
29/10 e 30/10/2019 no horário de 12:00 às 17:00, para retirada da Guia de Encaminhamento  de  
atendimento  na Coordenação de Medicina do Trabalho da Prefeitura de Vitória, para serem 
submetidos à perícia médica, conforme previsto no item 4.4 do Edital de Abertura: 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
INSCRIÇÃO                         CANDIDATO                                            AGENDAMENTO PERÍCIA 

220  ANELITA PEREIRA SOARES DE JESUS                     

25/10/2019 ás 16:00h 
187  BEATRIZ COSTA MUNIZ CORREA                          

237  EDNA ROSA DE ALMEIDA NEVES                          

291  GIOVANA DE SIQUEIRA NOVAES BUAIZ                    

85  GRASIELLY RIBEIRO DE SOUZA CARDOSO DE 
MATOS         

29/10/2019 ás 16:00h 407  NEUZA SILVA LOPES                                   

84  NILZA MARIA AYALA SARMENTO                          

455  PRISCILA HERINGER MACHADO SOUZA                     

 
 
PSICÓLOGO  
INSCRIÇÃO CANDIDATO                                                   AGENDAMENTO PERÍCIA 

700  CARLOMAR RODRIGUES DE SOUZA                         

30/10/2019 ás 16:00h 
89  CINTIA PRUDENCIO MACIEL                             

685  ELIEVERSON DOUGLAS DA COSTA                         

860  TAINA SOUZA VALCHER                                 

 
2 - Os candidatos deverão comparecer à perícia médica na data agendada, munidos do Laudo 
Médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 
 
3 - O candidato que se declarou com deficiência e não foi convocado para perícia médica, teve 
sua Avaliação de Títulos indeferida e poderá questionar a Banca de Avaliação sobre o seu 
resultado no momento em que serão afixadas as listagens dos candidatos deferidos e indeferidos, 
conforme previsto no item 10.2 do Edital de Abertura.  
 

Vitória ES, 24 de outubro de 2019. 
 

Mateus de Sá Mussa 
Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação 


